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TRATAMENTO INVOLUNTÁRIO NA NOVA LEI DA SAÚ-
DE MENTAL
	 Vigorando desde 2023, a nova Lei da Saúde Mental 
(nLSM)1 substituiu o anterior diploma regulador dos tra-
tamentos involuntários (TI). Esta mudança legislativa, im-
pelida pela necessidade de conformar a lei portuguesa à 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiên-
cia2 e enformada por recomendações europeias3 — entre 
elas, o protocolo a acrescentar à Convenção de Oviedo4 
—, inclui-se num esforço de uniformizar a aplicação dos TI 
em psiquiatria nos estados-membros da União Europeia, 
para prevenir abusos aos direitos das pessoas com doença 
mental. Fundada sobre estes documentos, a nLSM preten-
de ser um instrumento legal de assistência clínico-psiquiá-
trica que garanta o maior respeito pela autonomia e digni-
dade das pessoas que, pela sua doença mental, observem 
a sua liberdade cerceada, promovendo, igualmente, a sua 
não-discriminação.
	 A nLSM produz alterações significativas que se tradu-
zem no modo como os agentes envolvidos a poderão apli-
car. Algumas destas mudanças poderão ser problemáticas, 
como a substituição do conceito médico-legal de ‘anomalia 
psíquica’ pelo de ‘doença mental’, estritamente diagnósti-
co, nem sempre imediatamente realizável. Acresce que a 
nLSM parece enfocar os pressupostos do TI na noção de 
perigo. Esta aproximação generalista a um perigo, pode fa-
zer olvidar o escopo do TI, caso os psiquiatras, por receio 
de litigância, se rejam por interpretações rígidas sobre os 
bens jurídicos em perigo, nomeadamente se apenas consi-
derarem a vida ou a integridade física, quando, efetivamen-
te, a própria saúde constitui um bem jurídico merecedor 
de proteção (ilustre-se aquela interpretação restritiva com 
o caso reportado5 de TI não pela agudização de doença 
mental, mas pela presença concomitante de uma anemia 
grave, encontrada posteriormente, considerando-se esta 

última doença como perigo, numa aparente perversão do 
espírito da LSM e das recomendações europeias que a 
sustentam).3,4 A nLSM poderá, pois, promover interpreta-
ções contrárias ao seu espírito, se não houver uma delibe-
ração clínico-psiquiátrica multidimensional e responsável 
do ponto de vista técnico-científico, surgindo o risco de não 
haver lugar a TI, apenas por ausência de perigo para a vida 
ou integridade física, do próprio ou terceiros. Uma inibição 
deste tipo é particularmente relevante se pensarmos na 
comprovada incapacidade clínica para prever atos de vio-
lência, para o próprio doente e outros.6

	 Ainda na sua infância, a nLSM enfrenta os desafios da 
sua aplicabilidade e das hesitações que surgem da sua no-
vidade. Interessa, então, manter um debate sobre como as 
alterações previstas serão efetivadas e que interpretações 
resultarão válidas. Nesta perspetiva, pretendemos come-
çar esse debate pela aplicação da nLSM numa população 
vulnerável: os doentes mentais em reclusão.

UM NOVO ESPAÇO PARA O TRATAMENTO INVOLUN-
TÁRIO: O SISTEMA PRISIONAL 
	 Ter cuidados adequados de saúde mental no sistema 
prisional é um direito da população privada de liberdade 
e uma oportunidade para o Estado prestar assistência a 
pessoas que, geralmente, são negligenciadas e não têm 
acesso direto ao sistema público de saúde.7 Como refe-
rimos, uma das alterações significativas produzidas pela 
nLSM respeita à clareza com que se aplica no meio prisio-
nal. Esta clareza é ilustrada pela referência explícita “[à]s 
pessoas com necessidade de cuidados de saúde mental 
a quem seja aplicada pena, medida de segurança ou me-
dida de coação” (n.º 2, art.º 7.º; n.º 2, art.º 8.º),1 menção 
ausente na anterior LSM. Ademais, a nLSM (art.º 47.º)1 al-
tera o Código da Execução das Penas e Medidas Preven-
tivas da Liberdade (CEPMPL), conferindo ao Tribunal de 
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Execução das Penas (TEP) a competência de “decidir so-
bre o [TI] do condenado com necessidade de cuidados de 
saúde mental”. Por esta competência não estar atribuída 
ao TEP na anterior LSM, a população prisional com doença 
mental via-se discriminada, pelo que a nLSM traduz um evi-
dente esforço pelo respeito pelo princípio da equivalência 
de cuidados entre as populações comunitária e prisional, 
esta última anteriormente, na prática, afastada da obtenção 
de um estatuto legal que possibilitasse quer o seu trata-
mento psiquiátrico involuntário quer a sua proteção durante 
esse tratamento. 
	 Além da consagração formal do princípio da charnei-
ra dos cuidados prisionais — equivalência de cuidados —, 
qual a pertinência efetiva destas mudanças? Embora os 
dados de saúde mental prisional escasseiem em Portugal,8 
a verdade é que, internacionalmente, a evidência aponta 
para que a prevalência da maior parte das doenças men-
tais na população prisional seja mais do dobro do que a da 
comunidade, com particular nota para as perturbações psi-
cóticas (4%) ou para a depressão (11%).9 Face à elevada 
prevalência destas perturbações, com potencial de prejuízo 
do discernimento e juízo crítico, afigura-se clara a pertinên-
cia da entrada da nLSM no meio prisional, assim como a 
insuficiência e inadequação das medidas coercivas de tra-
tamento previstas no CEPMPL (art.º 35.º),10 cuja aplicação 
não parece ser sustentável fora de um contexto pontual e 
puramente contentor. Estas medidas são por isso incom-
patíveis com um tratamento apropriado de acordo com as 
leges artis psiquiátricas. A nLSM vem garantir aos reclusos 
com doença mental acesso a um estatuto legal assistencial 
psiquiátrico com os contrapesos imprescindíveis de recur-
so legal, diminuindo o espaço para abusos na aplicação de 
cuidados de saúde impostos de forma coerciva, conforme 
previsto no CEPMPL (art.º 35.º).10

	 Perante as mudanças operadas pela nLSM e justifica-
da a sua pertinência, atendendo à prevalência de doença 
mental nos reclusos, torna-se imperioso que os psiquiatras 
possam atuar de modo a responder, de forma legal e ética, 
às novas exigências impostas no tratamento de doentes, 
com estados patológicos, umas vezes inaugurais, outras 
vezes crónicos, tendencialmente recrudescentes, num am-
biente especialmente perturbador. 

DO ESPÍRITO À OPERACIONALIZAÇÃO PRISIONAL: 
PROBLEMAS E SOLUÇÕES 
	 Embora existam discordâncias interpretativas da 
nLSM,11 afirmaríamos que, na comunidade, o procedi-
mento se afigura claro. Relativamente ao meio prisional, 
contudo, torna-se necessário averiguar a sua operaciona-
lidade e debater o procedimento dos médicos em exercí-
cio nos estabelecimentos prisionais (EP). Acreditamos que 
deverão encarar esta nLSM não como um problema, mas 

como um instrumento promotor dos cuidados psiquiátricos, 
respeitando a ética e os direitos desta população, caren-
te de cuidados de saúde mental e exposta a estigmas e 
crenças, entre os quais o de que os reclusos são menos 
merecedores de cuidados de saúde mental.10 Efetivamen-
te, na comunidade, “[o] médico que, no exercício das suas 
funções, conclua pela verificação de uma das situações 
de perigo previstas [...], pode comunicá-la à autoridade de 
saúde competente” (n.º2, art.º 16.º).1 Verificada a situação, 
“as autoridades de saúde competentes devem requerer o 
[TI] sempre que tomem conhecimento de uma das situa-
ções de perigo”. Na comunidade, portanto, o legislador tem 
em conta o segredo médico, fazendo articular entre clíni-
cos a informação do doente. No sistema prisional, porém, 
a autoridade de saúde não se apresenta operacionalmente 
viável, pelo que a sinalização médica deverá chegar ao Mi-
nistério Público (MP), cujo conhecimento de uma situação 
de perigo também fará requerer o TI. Dado o MP não ser 
diretamente acessível ao médico sinalizador, o envolvimen-
to do diretor do EP surge analogamente ao previsto no n.º 
5 do art.º 35.º do CEPMPL10 no que respeita aos cuidados 
de saúde coativamente impostos, sendo que, aqui, as inter-
venções e os tratamentos médico-cirúrgicos coativos são 
ordenados por despacho fundamentado (em informação 
médica) do diretor do EP e executados ou ministrados sob 
direção médica. Assim, caberá ao diretor do EP, após sina-
lização do médico, a remissão desta ao MP, que requererá 
a abertura do processo de TI junto do TEP competente. Um 
problema nesta atuação residiria numa violação do segre-
do médico, por transmissão de informação a terceiros — o 
diretor do EP e o MP. No entanto, e à semelhança do legis-
lado no art.º 35.º do CEPMPL,10 numa situação de perigo, 
com prejuízo do juízo crítico do doente e do alcance da 
recusa, não parece eticamente justificado suspender o en-
vio de informação a entidades não-clínicas — respeitando, 
formalmente, o sigilo médico, mas limitando, efetivamente, 
o acesso do doente a tratamento —, uma vez que a própria 
autonomia do doente estará diminuída pela doença. Con-
tudo, os dados veiculados devem conter apenas a informa-
ção estritamente necessária para indicar a presença do pe-
rigo e do nexo deste com a doença mental, prevenindo-se, 
assim, a divulgação de informação jurídico-penal relevante, 
que poderia trair os interesses do doente neste âmbito. É 
também fundamental entender que não cabe ao médico 
sinalizador provar a existência dos pressupostos para TI. 
Deverá haver tão-só uma forte suspeita clínica para que o 
TI possa ser requerido e o doente seja sujeito a avaliação 
clínico-psiquiátrica (art.º 20.º da nLSM). Esta hipótese de 
procedimento parece suster-se eticamente, mas também 
deontologicamente, uma vez que o Código Deontológico 
da Ordem dos Médicos, que, além de impedir o tratamento 
de presos ou detidos capazes de autonomia, no caso de 
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perigo para a vida ou grave perigo para a saúde, explica 
que o tratamento coercivo deverá ser confirmado por médi-
co estranho à instituição (art.º 83.º).12 O mesmo código res-
salva que o médico deve denunciar à Ordem qualquer ato 
lesivo da saúde física ou psíquica dos detidos (art.º 81.º),12 
onde seria admissível incluir uma omissão do diretor que 
inibisse uma avaliação clínico-psiquiátrica, após sinaliza-
ção médica.
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